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PREFEITURA MUNICIPAL DE NO VO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL NQ 32/92. de 14 de abril de 1992.

Autoriza o Poder Executivo doar
mensalmente combustível a DPI
Polícia Civil - l~ RP - l~ DP -
Novo Hamburgo.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono

e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1Q Fica o Poder Executivo autorizado a doar mensal-

mente duzentos e quarenta (240) litros de gasolina para a l~ Delegacia Polí-
cia de Novo Hamburgo.

Art. 22 Esta doação sera suportada através da seguinte
Dotação Orçamentária: 16.91.5752.163 - 3132.

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção. revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO. aos qua-
torze (14) dias do misde abril do ano de 1992.
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